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RESOLUGAO N° 1.852, DE 04 DE ABRIL DE 1989

Trata da atualizagdo monetéria dos
créditostributarios do Estado, e da outras
providéncias.

O SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuicdes e tendo em vista o disposto no artigo 175 da Consolidacdo da L egislagdo Tributéria
Administrativa do Estado de Minas Gerais- CLTA/MG, aprovada pelo Decreto n° 23.780, de
10 de agosto de 1984, RESOL VE:

Art. 1°- O crédito tributério do Estado, quando n&o recolhido no més de seu vencimento, terd o seu
valor monetariamente atualizado na data do efetivo pagamento, com base na evoluggo do indice de
Preco ao Consumidor - |PC, observado o disposto nesta Resolucéo.

Art. 2° - Para atualizago monetéria do crédito tributério vencido até 28 de fevereiro de 1986, sera
observado o seguinte:

| - sobre 0 seu valor original, em cruzeiros, seré aplicado o coeficiente ao més de vencimento,
constante do Anexo | desta Resolucéo;

Il - o valor encontrado pela aplicagéo do coeficiente a que se refere o inciso anterior sera convertido
em cruzados, e seu montante expresso em nimero de Obrigacdo do Tesouro Nacional - OTN,
mediante sua divisdo por Cz$106,40 (cento e seis cruzados e quarenta centavos) valor desta
Obrigacdo em 1° de margo de 1986;

I11 - o nlmero de OTN encontrado naforma de inciso anterior serd multiplicado por NCz$6,17 (seis
cruzados novos e dezessete centavos);

IV - sobre o valor apurado, ap6s multiplicacéo a que se refere o inciso anterior, sera aplicado o
coeficiente de atualizagéo correspondente ao més de janeiro de 1989, constante do Anexo |11 desta
Resolucéo, vigente na data do efetivo pagamento, constituindo o resultado o valor arecolher.

Art. 3° - Paraatualizacdo do crédito tributério vencido no periodo compreendido entre margo de
1986 e dezembro de 1988, sera observado o seguinte procedimento:

| - ovalor do crédito, em cruzados, sera expresso em niimero de OTN, mediante sua divisdo pelo
valor desta vigente, no més de vencimento do prazo para o pagamento, indicado no Anexo Il desta
Resolucéo;

Il - o nimero de OTN encontrado na forma do inciso anterior ser& multiplicado por NCz$6,17 (seis
cruzados novos e dezessete centavos);

I11 - sobre o valor apurado, apés multiplicagdo a que se refere o inciso anterior, seraaplicado o
coeficiente de atualizago correspondente ao més de janeiro de 1989, constante do Anexo |11 desta
Resolucdo, vigente na data do efetivo pagamento, constituindo o resultado o valor arecolher.

Art. 4° - Para atualizagdo do crédito tributério vencido a contar de janeiro de 1989, sera aplicado o
coeficiente correspondente ao més de vencimento do prazo, constante do Anexo |11 desta Resolugéo,
vigente na data do efetivo pagamento, constituindo o resultado o valor arecolher.

Art. 5° - Relativamente aos créditos tributérios ja expressos em nimero de OTN, sera observado o
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seguinte:

| - O nimero de OTN correspondente ao crédito tributério ser& multiplicado por NCz$6,17 (seis
cruzados novos e dezessete centavos);

Il - sobre o valor apurado, apos multiplicacdo a que se refere o inciso anterior, sera aplicado o
coeficiente de atualizago correspondente ao més de janeiro de 1989, constante do Anexo |11 desta
Resolucdo, vigente na data do efetivo pagamento, constituindo o resultado o valor arecolher.

Art. 6°- No caso de crédito tributério objeto de parcelamento com prestacdes expressas em nimero
de OTN, ser& observado o seguinte:

| - aagéncia bancéria recebedoralangard, em cruzados novos, nos campos 13 e 16 da Guia de
Arrecadacdo modelo 4 - GA mod. 4, os valores das prestagdes mensai's, apuradas mediante

multiplicacdo dos nimeros de OTN langados nos campos 74 e 75 por NCz$6,17 (seis cruzados novos
e dezessete centavos);

Il - pararecebimento da prestacdo, seu valor sera atualizado mediante aplicacdo do coeficiente
correspondente ao més de janeiro de 1989, constante no Anexo |11 desta Resolucéo, vigente na data
do efetivo recebimento;

Il - adiferencade valor encontrada, em decorréncia da aplicagéo do coeficiente a que se refere o
inciso anterior, seralancado no campo da GA mod. 4 existente abaixo do campo destinado ao
lancamento do vaor de multas;

IV - ovalor arecolher, relativamente a cada prestacéo, consistira no resultado da soma dos valores da
receita, da multa e da correcéo, e seralancado no campo 21 da GA mod. 4.

Art. 7° - A Superintendéncia da Receita Estadual, mediante portaria, providenciara a atualizacao
mensal dos coeficientes de atualizacdo constante do Anexo |11 desta Resolugéo.

Parégrafo tnico - A obrigatoriedade de atualizagéo do crédito tributario, com base no IPC, independe
de publicacéo da portaria a que se refere este artigo.

Art. 8° - Relativamente ao més de margo de 1989, o coeficiente de atualizacdo monetéria
correspondente aos meses de janeiro e fevereiro do mesmo ano é de 1,0360 (um inteiro e trezentos e
sessenta décimos de milésimos).

Art. 9° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo e revoga as disposi¢des em
contrério.

Secretaria de Estado da Fazenda, em Belo Horizonte, aos 04 de abril de 1989.
LUIZ FERNANDO GUSMAO WELLISCH

Secretério de Estado da Fazenda

ver ANEXOSI, Il E 11, destaresolu¢cdo NO MG DE 05/04/89

Rua da Bahia, n°.1816 Funcionérios. Cep: 30.160-011. Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil
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